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Mun1C1p1o de Macapa 
Prefe1tura Mun1c1pal de Macapá 

LEI N° 1. 703/2009-PMM 

DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE 
DA EDUCAÇÃO AMBIENTAL NO 
CURRÍCULUM ESCOLAR DAS ESCOLAS 
DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ: 

Faço saber que a Câmara Municipal de Macapá, aprovou e eu sanciono a 
seguinte lei : 

Art.1 ° É obrigatória a oferta do conteúdo de Educação Ambiental nas escolas 
da rede municipal de ensino do Mun1cípio a partir do ano letivo de 201 O 

Parágrafo único. A alteração curricular necessána será elaborada pela 
Secretaria Municipal de Educação, de acordo com as normas da Secretaria de 
Estado da Educação e do Egrégio Conselho Estadual de Educação. 

Art. 2° A carga horária anual será definida de maneira compatível para alunos 
do Pré-escolar e do Ensino Fundamental , visando atender as demandas 
educacionais de cada nível de ensino. 

Art. 3° O Executivo Municipal regulamentará a presente Lei no prazo de até 
60 (sessenta) di s a data de s ublicação. 

ANHA, em 27 de agosto de 2009 
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DRIGUES GOES DA SILVA 


